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2771145- C3/ 2020-04455/ PREMIO 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 3º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

  

Processo: 08366269220178205001  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove IEDA FERNANDES DE MACEDO GOMES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

Alega a parte autora em sua peça vestibular que realizou o pagamento em duplicidade do SEGURO DPVAT no 

valor de R$ 105,65 (cento e cinco reais e sessenta e cinco centavos), correspondente ao ano de 2016. 

Assim, ajuizou a presente ação, requerendo a condenação para que a Ré seja compelida a restituir o valor que 

alega ter efetuado o pagamento em duplicidade. 

A Ré demonstrará a seguir que os referidos pedidos não merecem prosperar, eis que a situação se deu por culpa 

exclusiva da parte autora. 

PRELIMINARMENTE 

DA COMPETÊNCIA PARA ARRECADAÇÃO, LICENCAMENTO DE VEÍCULOS e BAIXA DO GRAVAME  

ILEGITIMIDADE DA SEGURADORA LÍDER DPVAT 

Conforme legislação pertinente (Resolução CNSP nº 273/2012 – art. 4º, §1º (a qual revogou a Resolução CNSP 

nº 154/2006); Resolução CNSP nº 274/2012, bem como Código de Trânsito Brasileiro, arts. 22, incisos, I e III, 

120, 130, 131, §2º), os procedimentos relacionados à arrecadação do IPVA, encargos, licenciamento, bem como 

baixa de gravames, são de responsabilidade dos DETRAN´s. 

O veículo somente será considerado licenciado, estando quitados os débitos relativos a tributos, encargos 

(dentre os quais o prêmio do seguro obrigatório), e multas de trânsito e ambientais, vinculados ao veículo, 

independentemente da responsabilidade pelas infrações cometidas. O licenciamento anual é de competência 

do órgão executivo de trânsito do Estado, ou do Distrito Federal, onde estiver registrado o veículo. 

A Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S.A. tem autorização legal apenas para a gestão da parcela 

da arrecadação dos valores que lhes são repassados. O próprio Poder Público, através dos Departamentos 
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Estaduais de Transito (DETRAN´S), que se encarrega de cobrar dos proprietários dos veículos, o prêmio do 

seguro obrigatório e que posteriormente é repassado ao consórcio de Seguradoras, nos moldes da Resolução 

CNSP nº 273/2012, art.4º, §1º e Resolução CNSP nº 274/2012. 

Assim sendo, os procedimentos relacionados à arrecadação, dentre os quais se enquadra a emissão do 

documento do veículo - CRLV (certificado de licenciamento do veículo), baixa de gravame, restituição de valores 

pagos são de inteira responsabilidade dos DETRAN´s. 

Deste modo, a restituição de pagamento do prêmio do Seguro DPVAT em questão, deve ser solicitada ao 

DETRAN. 

No caso em tela, o próprio autor afirma que efetuou o pagamento equivocado do prêmio para o veículo, pelo 

que as providências cabíveis devem ser dirigidas ao órgão competente, ou seja, Detran. 

O pagamento efetuado pela parte autora conforme informado na peça inaugural, gerou uma baixa para essa 

cobrança (a quitação do prêmio do Seguro DPVAT – vinculado ao veículo – gerou uma baixa para o sistema de 

licenciamento anual, controlado pelo DETRAN). 

Ante o exposto, deve o processo ser extinto sem julgamento do mérito nos exatos termos do art.301, inciso XI 

do CPC combinado com o art. 267, inciso VI do CPC, face a ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM da Ré. 

 DA AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR 

AUSÊNCIA DE TENTATIVA DE SOLUÇÃO EM SEDE ADMINISTRATIVA  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento autor trouxe comprovação de que tentou esclarecer a 
questão junto à seguradora, intentando imediatamente na via judicante. 

Mesmo após consulta pelo nome e placa informamos não consta qualquer registro no canal de atendimento.   

Verifica-se que o autor alga ter buscado resolver a questão junto ao Detran, mas não consta qualquer contato 
pelos canais de atendimento da Seguradora. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 
acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO ACOLHIDA.AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. 
RECURSO PROVIDO. 

- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura securitária do 
DPVAT, configuraausência de interesse de agir, a ausência de prévio requerimento 
administrativo. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer que a 
exigibilidade domontante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa (art. 98, § 3º, 
do CPC/2015). 

- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara 
Cível, julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 
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Resta incontestável a necessidade de buscar a solução na via administrativa, antes de ingressar com ação no 
Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 
requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 
extinção do processo por falta de interesse de agir. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 
comprovado que é realmente devida. 

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico se manifesta na existência da lide. 
A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 
pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 
que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, considerando que a restituição do valor do prêmio somente é efetuada quando solicitada 
administrativamente, e que a parte autora não efetuou contato prévio com nossos canais de atendimento, 
requer a extinção do processo sem julgamento do mérito, a fim de viabilizar que a mesma entre em contato 
através do site da Seguradora Líder-DPVAT (https://www.seguradoralider.com.br/Contato/Duvidas-
Reclamacoes-e-Sugestoes), uma vez que não dispomos em nosso banco de dados (que é disponibilizado pelo 
DETRAN) de informações como: dados bancários, endereço e/ou telefone, não sendo possível, portanto, a 
devolução de forma proativa dos valores a que tem direito. 

DO MÉRITO 

DA INEXISTÊNCIA DE NEXO CAUSAL ENTRE A CONDUTA DA SEGURADORA E O PREJUÍZO ALEGADO 

DA NÃO OCORRÊNCIA DE DANOS MATERIAIS IMPUTÁVEIS A RÉ: CULPA EXCLUSIVA DAO AUTORA 

A duplicidade de pagamento narrada na exordial ocorreu por culpa exclusiva da parte autora, pois, esta decidiu 

realizar o pagamento do Seguro DPVAT, sendo certo que em momento algum o pagamento lhe foi exigido. 

Como pode ser comprovado pelos documentos acostados o dispêndio do valor se deu por culpa exclusiva da 

parte autora, tendo em vista que a Ré não dirigiu nenhum tipo de cobrança ou boleto ao mesmo. 

Analisando a documentação acostada aos autos, precisamente o que segue em destaque de vermelho, fica 
claro que houve erro na digitação do código de barras do pagamento realizado em junho de 2016, o que 
impossibilitou o processamento do pagamento e o envio da baixa do débito ao Detran: 

 
 
Somente após o segundo pagamento realizado em 18/07/2016, a baixa foi enviada, eis que identificado. 
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Assim, não existe nexo causal entre a conduta da Ré e o suposto dano material sofrido. Se a parte autora 

efetivamente, pagou em duplicidade é sua exclusiva culpa. 

O eminente jurista RUI STOCO, em sua ilustre obra1, tece comentários acerca do Nexo Causal, da seguinte 

forma: “Na etiologia da responsabilidade civil, estão presentes três elementos, ditos essenciais na doutrina 

subjetivista: a ofensa a uma norma preexistente ou erro de conduta; um dano; e o nexo de causalidade entre 

uma e outro”. 

Assim, mesmo que haja culpa e dano, não existe obrigação de reparar, se entre ambos não se estabelecer a 

relação causal. 

Não pode a parte autora imputar culpa a Ré quando na verdade possuía, a sua disposição, todas as 

informações necessárias para quitar a sua dívida de forma correta.  

Portanto, Exa., a Ré afirma, que o nexo causal entre o os fatos narrados e o suposto dano material sofrido pela 

parte Autora se deu exclusivamente por culpa sua, por isso confia no alto grau de competência de Vossa 

Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente improcedente, com 

fundamento no artigo 269, I da Lei Adjetiva Civil. 

CONCLUSÃO 

Ex Positis, requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Caso não seja este o entendimento de V.Exa., tendo a Ré amplamente demonstrado o total descabimento da 

presente demanda, pelo que requer seja ao final julgada TOTALMENTE IMPROCEDENTE, nos exatos termos do 

artigo 487, inciso I,  do Código de Processo Civil. 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

depoimento pessoal da parte autora, sob pena de confissão. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 15 de dezembro de 2020. 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 

                                                           
1xTratado de Responsabilidade Civil, Editora RT, SP, 5a ed. Pag. 106 

Num. 63867779 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR - 15/12/2020 19:19:27
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121519192745500000061205234
Número do documento: 20121519192745500000061205234



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

  

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados Antônio Martins Teixeira Junior, inscrito na OAB/RN sob o nº 5432, Thiago Miranda Gonçalves de 

Oliveira, inscrito na OAB/RN 9.379, Daniel Ramon da Silva, OAB/RN 14.156, inscrita na OAB/RN sob o nº 8.707 e 

Fernanda Chirstina Flôr Linhares, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.101, todos com escritório na Rua Miguel 

Arcanjo Galvao, N. 1952 - Ed Plenarium 9º andar, sala 906, Lagoa Nova, Natal - RN - CEP: 59.064-560, os poderes 

que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move IEDA FERNANDES 

DE MACEDO GOMES, em curso perante a 3º JEC da comarca de NATAL, nos autos do Processo nº 08366269220178205001. 

  

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 2020. 

  

JOÃO ALVES BARBSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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